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Aos potenciais licitantes, 

 

Passamos a responder o pedido de esclarecimento, conforme segue: 

 

ESCLARECIMENTOS, COM AS RESPECTIVAS REPOSTAS 

1)  Qual a planilha refere-se às Concorrências 003/15 e 004/15? 

A planilha referente à Concorrência 003/15 está disponível no site da Prefeitura Municipal de São 

João da Boa Vista, no seguinte link: http://licita.saojoao.sp.gov.br/, devendo o licitante clicar em 

“Licitações Abertas”, após clicar em “Concorrência”, depois clicar em “Concorrência 003/15”, em 

seguida clicar em “Arquivos Relacionados”, e finalmente clicar em “visualizar” ao lado de “Anexo 

VI”. 

A planilha referente à Concorrência 003/15 está disponível no site da Prefeitura Municipal de São 

João da Boa Vista, no seguinte link: http://licita.saojoao.sp.gov.br/, devendo o licitante clicar em 

“Licitações Abertas”, após clicar em “Concorrência”, depois clicar em “Concorrência 004/15”, em 

seguida clicar em “Arquivos Relacionados”, e finalmente clicar em “visualizar” ao lado de “Anexo 

VI”. 

2) Qual o memorial descritivo refere-se às Concorrências 003/15 e 004/15? 

Idem ao item acima, uma vez que o memorial descritivo e demais arquivos estão todos compactos 

no arquivo denominado “Anexo VI”. 

3) Qual o capital social mínimo exigido nas Concorrências 003/15 e 004/15? 

O capital social mínimo exigido na Concorrência 003/15 é de R$ 140.773,06 (cento e quarenta mil, 

setecentos e setenta e três reais e seis centavos), objeto da retificação 002/15. 

O capital social mínimo exigido na Concorrência 004/15 é de R$ 145.308,67 (cento e quarenta e 

cinco mil trezentos e oito reais e sessenta e sete centavos). 

4) No caso de uma empresa sagrar-se vencedora das Concorrências 003/15 e 004/15 o capital 

social deve ser de 10% (dez por cento) da soma dos contratos? 

As Concorrências 003/15 e 004/15 são independentes, ou seja, se a mesma empresa se sagrar 

vencedora de ambos processos licitatórios, não haverá a soma dos valores orçados para a 

comprovação da exigência do capital social.  

 

São João da Boa Vista, 28 de dezembro de 2015. 

 

 

 

Douglas da Silva Vitielli 

Chefe do Setor de Compras, Licitações e Contratos 

 


